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1. Síntese da Matéria: 

 

O PL 3.266/2021 altera a Lei nº 8.629/1993, que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, para permitir ao assentado, mediante 

autorização do órgão federal competente para a execução do Programa Nacional de Reforma 

Agrária, o aproveitamento do potencial de energia renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia -, 

de forma complementar as atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel 

rural. 

 

 

2. Análise: 

 

O projeto contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando 

repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Sendo assim, torna-se 

aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que dispõe que 

somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública 

estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

 

 

3. Resumo: 

 

O PL 3.266/2021 altera a Lei nº 8.629/1993 para permitir ao assentado da reforma agrária 

o aproveitamento do potencial de energia renovável do imóvel rural. Verifica-se que a matéria tem 

caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita 

ou na despesa da União. 

 
Brasília, 14 de novembro de 2023. 
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